Lei Nº 1660/02 de 20 de agosto de 2002.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A REPOR AS PERDAS SALARIAIS, NA FORMA DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS Aos servidores públicos municipais ativos, proventos de inativos e pensionistas, agentes políticos, estendendo a reposição ao poder legislativo.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repor as perdas salariais, na forma de reajuste de vencimentos, aos Servidores Públicos Municipais Ativos, Proventos de Inativos e Pensionistas, Agentes Políticos, Estendendo a Reposição ao Poder Legislativo, no percentual de 7% (sete por cento) sobre a atual escala padrão de vencimentos.

Artigo 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2002.


Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrario, especialmente a Lei n. 1.615/02, de 04 de março de 2002.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 20 de agosto  de 2002.
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Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
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Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

